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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2018) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber, a todos quanto 

virem o presente edital ou dele tiverem conheci-

mento que, não vislumbrando, por ora, nenhuma 

irregularidade nos atos praticados relativos ao 

Concurso Publico nº002/2018, realizados pela 

Fundação Vunesp, HOMOLOGA nos termos do 

capitulo XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, item 6 do 

Edital de Abertura de Inscrições, o resultado final 

do Concurso Publico n° 002/2018 para os 

cargos de: Agente de Segurança Escolar, Agente 

Escolar, Cozinheiro Escolar, Motorista de Trans-

porte Escolar, Auxiliar de Atividades Escolares, 

Auxiliar de Desenvolvimento Educacional, Auxiliar 

de Secretaria, Operador de Luz e Som, Secretário 

de Escola, Diretor de Escola, Professor de Educa-

ção Básica Adjunto, Professor de Educação Básica 

I (30 horas), Professor de Educação Básica II 

(Artes) e Professor de Educação Básica II (Educa-

ção Física) conforme classificação final divulgado 

em Imprensa Oficial do Município.  

O presente Concurso Público possui prazo de 

validade de 01 (um) ano, contados da data desta 

homologação, podendo ser prorrogado, a critério 

desta Prefeitura Municipal, uma única vez por 

igual período. E para que ninguém possa alegar 

desconhecimento e expedido o presente Edital. 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA- Secretária Muni-

cipal de Administração 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

CMS 
 

CONVITE 

A PRESIDENTE DO CMS informa a  

todos interessados, inclusive os Membros  

do Conselho Municipal de Saúde, que será  

realizado a Reunião Extraordinária  

no dia 12 de Março de 2019 às 10h00 na 

 Avenida Portela, 210 – 3º andar, Jardim Paulista 

– Suzano-SP, na Secretaria Municipal de Saúde 

de Suzano. 
 

Cleide Tomoko Tomioka — Presidente do CMS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
PREGÕES PRESENCIAIS ABERTOS JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 018/2019 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 

PARA A VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ABERTURA DOS 

ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 21 de 

março de 2019, às 09:00 horas, na Rua Baruel, 

nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, Suzano-

SP.  

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 

Nº: 019/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PLACA DE INAU-

GURAÇÃO – ABERTURA DOS ENVELOPES E 

INÍCIO DO JULGAMENTO: 21 de março de 2019, 

às 14:00 horas, na Rua Baruel, nº 501, térreo, 

sala de licitações, Centro, Suzano-SP.  

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA - Chefe de Gabine-

te. 

Os Editais e seus anexos estarão disponíveis no 

site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO – DISTRATO DE 

CONTRATO - SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZA-

DOS EIRELI – P.A. Nº 21.881/2018. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme Despacho da área técnica, manifesta-

ção da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

e do Despacho do Gabinete do Exmo. Senhor 

Prefeito Municipal, o referido recurso administrati-

vo FOI ACOLHIDO como tempestivo para no 

mérito INDEFERIR o pedido da empresa. Fica 

franqueado vistas ao referido processo. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal. 
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